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INDICAÇÃO Nº46/2026. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVE 

COM A REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL 

JOHANNES BERTHOLD HENNING, “PADRE JOÃO”, 

NO BAIRRO SÃO MIGUEL. 
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas que objetive com a reforma da Creche Municipal 

Johannes Berthold Henning “Padre João”, no Bairro São Miguel. 

 

 A referida unidade desempenha papel fundamental no atendimento à primeira infância, 

oferecendo acolhimento, educação e cuidados essenciais às crianças da comunidade, além de 

proporcionar suporte às famílias que dependem do serviço para o desenvolvimento de suas 

atividades laborais. Contudo, verifica-se a necessidade de intervenções estruturais e de 

manutenção predial, a fim de assegurar melhores condições de funcionamento, segurança, 

acessibilidade e conforto aos alunos, professores e demais servidores. 

 A reforma da Creche contribuirá significativamente para a melhoria do ambiente 

pedagógico, garantindo espaços adequados, salubres e seguros, em conformidade com as 
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normas técnicas e sanitárias vigentes. Ademais, investimentos na infraestrutura educacional 

refletem diretamente na qualidade do ensino ofertado, fortalecendo as Políticas Públicas 

voltadas à Educação Infantil. 

 Dessa forma, a presente indicação se justifica pela relevância social da medida, visando 

promover dignidade, bem-estar e melhores condições de aprendizagem às crianças do Bairro 

São Miguel, bem como valorizar os profissionais que atuam na referida unidade escolar. 

 Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


